
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos pertinentes, com o objetivo de subsidiar a contratação de seguro para frota de veículo da Secretaria Municipal de Educação- SME. A elaboração deste documento considera os princípios de legalidade, economicidade, eficiência, publicidade e transparência.
Porém, cabe ressaltado que o presente ETP, como o próprio título sugere (preliminar) não se constitui em documento acabado, devendo a SME complementar e ou atualizar as informações, de forma a atender as normas legais vigentes.

1. DADOS DO PROCESSO
Setor Requisitante:Secretaria Municipal de Educação- Transporte 
Responsável pela Demanda: João Pires Nogueira
Objeto: Contratação de seguro para a frota de veículos da SME
EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ESTA CONTRATAÇÃO

	Servidor
	Cargo

	João Pires Nogueira
	Transporte 

	Eliete Ferreira de Oliveira 
	Secretária Municipal de Educação



2. OBJETIVO
2.1. Fornecer uma análise detalhada para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro automotivo, com cobertura compreensiva para 33 (trinta e três) veículos pertencentes à frota da Secretaira Municipal de Educaçao- SME, incluindo:
a) Cobertura contra danos ao veículo segurado, abrangendo colisão, incêndio, roubo, furto, alagamento e eventos da natureza;
b) Cobertura de responsabilidade civil por danos materiais, corporais e morais causados a terceiros;
c) Assistência 24 (vinte e quatro) horas, contemplando serviços de guincho, chaveiro, troca de pneus, pane seca e mecânica emergencial;
d) Garantia de indenização em caso de perda total, conforme valor de mercado do veículo na data do sinistro;
e) Proteção adicional para vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
f) Casco
2.2. A contratação será formalizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegurando a adequação aos princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade, bem como a observância dos requisitos técnicos e operacionais essenciais para a plena execução do objeto.

3. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS OU MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS
3.1. A contratação de seguro será regida pelas seguintes normas:
3.1.1. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos);
3.1.2. Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002);
3.1.3. Normas específicas de seguros automotivos aplicáveis.
3.2. A presente contratação deverá observar as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação pública.
3.3. De acordo com o art. 5º da referida legislação, é imprescindível que o planejamento da contratação seja conduzido de maneira a atender ao princípio da eficiência e ao interesse público, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
3.4. O art. 6º, inciso XXIII, estabelece que o termo de referência deve conter os elementos necessários para avaliação do custo pela Administração, incluindo orçamento detalhado, definição de métodos e estratégias de suprimento, prazo de execução e as sanções aplicáveis em caso de inadimplemento.
3.5. Em conformidade com o art. 40, é obrigação da Administração realizar ampla pesquisa de preços, utilizando procedimentos como consulta ao mercado, análise de publicações especializadas, ou referência a contratações similares realizadas por outros entes públicos, de forma a garantir que os preços estejam compatíveis com os praticados no mercado.
3.6. A contratação de seguro automotivo com cobertura compreensiva para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação envolve a aquisição de um serviço especializado, que inclui cobertura contra diversos riscos e assistência
24 horas. Considerando a natureza do serviço e a necessidade de garantir uma cobertura adequada e eficiente, a modalidade de contratação mais apropriada é a dispensa de licitação.
3.7. A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 75, inciso II, permite a dispensa de licitação para contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. A contratação de seguro automotivo se enquadra nesse contexto, pois requer expertise específica para avaliar riscos e coberturas adequadas para a frota de veículos da instituição. Além disso, o artigo 5º da mesma lei enfatiza a necessidade de eficiência e obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, princípios que são atendidos ao se escolher uma empresa especializada capaz de oferecer um serviço abrangente e ajustado às necessidades da SME.
3.8. A análise de mercado realizada, conforme descrito no documento, incluiu consultas a seguradoras de renome e a avaliação de contratações similares por outras entidades públicas, garantindo assim a escolha de uma proposta com boa relação custo-benefício e adequada às exigências legais e operacionais da SME.
3.9. Portanto, a dispensa de licitação é justificada pela especialização requerida para o serviço de seguro automotivo, alinhando-se aos princípios de eficiência, economicidade e adequação às necessidades específicas da instituição, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/21.
3.10. Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a base para a elaboração de um processo de contratação que atenda às necessidades do órgão de forma eficiente, econômica e em consonância com os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A proteção patrimonial é fundamental para minimizar riscos financeiros e garantir a continuidade das operações da SME. A contratação de seguro é essencial para:
4.1.1. Proteção Financeira contra Danos e Perdas: Os veículos da frota estão sujeitos a diversos riscos diários, incluindo acidentes de trânsito, roubo, furto, e danos causados por eventos naturais (enchentes, tempestades, etc.). A contratação de seguros proporciona cobertura financeira para reparos ou substituição dos veículos, evitando despesas inesperadas e garantindo que os recursos da SME sejam utilizados de forma eficiente;
4.1.2. Garantia de Continuidade Operacional: Os veículos são fundamentais para 

a execução das atividades da SME, como transporte de escolar  e deslocamento de funcionários. Em caso de sinistro, a seguradora oferece suporte rápido para a recuperação ou substituição dos veículos, assegurando que as operações do Instituto não sejam interrompidas, o que é crucial para manter a qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários;
4.1.3. Responsabilidade Civil: Em situações de acidentes que envolvam terceiros, a FEMA pode ser responsabilizado por danos materiais e pessoais. A apólice de seguro de veículos inclui cobertura de responsabilidade civil, protegendo o Instituto contra possíveis processos judiciais e despesas com indenizações, o que poderia comprometer o orçamento destinado a outras áreas prioritárias;
4.1.4. Segurança Jurídica e Conformidade Legal: A contratação de seguros para a frota de veículos pode ser uma exigência legal em algumas situações, além de representar uma prática recomendada pela boa governança pública. Ter uma apólice de seguro ativa demonstra diligência e comprometimento com a gestão responsável dos bens públicos, além de fornecer segurança jurídica ao Instituto;
4.1.5. Valorização dos Bens Públicos: Manter os veículos segurados contribui para a conservação e valorização dos bens públicos. Ao garantir que os veículos sejam reparados ou substituídos adequadamente em caso de danos, a FEMA assegura a longevidade e a funcionalidade da frota, otimizando o investimento feito na aquisição desses ativos;
4.1.6. Tranquilidade para os Funcionários: Os funcionários que utilizam os veículos da frota podem desempenhar suas funções com mais tranquilidade, sabendo que estão protegidos contra imprevistos. Isso pode resultar em maior produtividade e satisfação no trabalho, além de promover um ambiente de trabalho mais seguro.
4.2. Diante dos riscos associados ao uso diário dos veículos da frota e da importância de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela FEMA, a contratação de seguros para esses veículos é uma medida prudente e necessária. Além de proteger os ativos públicos, o seguro oferece segurança financeira, jurídica e operacional, refletindo uma gestão eficiente e responsável dos recursos do Instituto.

5. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
5.1. A contratação de seguro automotivo com cobertura compreensiva para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação (SME) está alinhada ao Planejamento Estratégico da instituição, que prioriza a preservação e otimização de  recursos, bem
como à gestão eficiente e sustentável do patrimônio da instituição. A previsão orçamentária para esta despesa está de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual (LOA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
5.2. A contratação será realizada conforme a Lei nº 14.133/2021, observando os princípios de eficiência e obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública. A modalidade de licitação será dispensa, conforme permitido pela Lei 14.133/21 em situações que envolvam valores inferiores aos limites estabelecidos para modalidades tradicionais ou em casos de emergência ou calamidade pública. A escolha por esta modalidade também está em conformidade com o princípio da eficiência, garantindo agilidade e continuidade dos serviços essenciais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Natureza da Contratação:
6.1.2. O objetivo da contratação é adquirir um seguro automotivo com cobertura compreensiva para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação (SME), que inclui proteção contra uma variedade de riscos e assistência 24 horas. Este serviço é essencial para garantir a segurança e a operacionalidade contínua dos veículos da instituição, minimizando interrupções causadas por acidentes ou falhas.
6.1.3. Os requisitos para a contratação incluem:
6.1.3.1. Cobertura Compressiva: O seguro deve cobrir danos totais ou parciais causados por acidentes, incêndios, furtos, roubos, além de danos causados por fenômenos naturais.
6.1.3.2. Assistência 24 Horas: É essencial que o seguro ofereça serviços de assistência e socorro emergencial em qualquer hora do dia, incluindo reboque, troca de pneus, assistência mecânica, entre outros.
6.1.3.3. Especialização do Provedor: A empresa escolhida deve ter notória especialização em seguros automotivos, com capacidade comprovada para avaliar adequadamente os riscos associados à frota de uma instituição educacional.
6.1.3.4. Análise de Mercado: Deve ser realizada uma análise detalhada do mercado para garantir que a escolha da seguradora ofereça a melhor relação custo-benefício, considerando as coberturas oferecidas e o custo total do seguro.
6.1.3.5. Conformidade Legal: A contratação deve seguir os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/21.

6.1.4. A modalidade de contratação proposta é a dispensa de licitação, justificada pela necessidade de um serviço técnico especializado de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, conforme permitido pelo artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. Esta abordagem é adequada para garantir que a FEMA obtenha um serviço altamente especializado que atenda plenamente às suas necessidades específicas.
6.2. Duração Inicial do Contrato:
6.2.1. A duração inicial do contrato é de 12 meses, com possibilidade de prorrogação. Os serviços de seguro automotivo serão prestados nos locais onde os veículos estão operacionais ou estacionados, abrangendo todo o território nacional. O pagamento será realizado em até 15 dias úteis, contados a partir do ateste definitivo da nota fiscal pelo responsável. As garantias incluem cobertura compreensiva, danos a terceiros, assistência 24 horas, indenização integral e coberturas adicionais. Não se aplica a Ata de Registro de Preços para este caso.
6.3. Critérios de Sustentabilidade:
6.3.1. Requisitos e Critérios de Sustentabilidade para Contratação de Seguro Automotivo:
6.3.1.1. Política de Sustentabilidade da Seguradora:
· A seguradora deve ter uma política clara de sustentabilidade, demonstrando compromisso com práticas ambientais responsáveis.
· Deve possuir certificações ambientais reconhecidas, como ISO 14001, que evidenciam a gestão ambiental eficaz.
6.3.1.2. Veículos de Assistência Ecoeficientes:
· Os veículos utilizados para assistência 24 horas devem ser de baixo consumo de energia ou utilizar combustíveis alternativos (elétricos, híbridos, etc.).
· Implementação de um plano de logística reversa para a manutenção e eventual substituição de peças e veículos, promovendo a reciclagem e reutilização de materiais.
6.3.1.3. Gestão de Resíduos e Emissões:
· A seguradora deve adotar práticas de redução de emissões de gases de efeito estufa em suas operações, incluindo a compensação de carbono.
· Deve haver um sistema de gestão de resíduos para todos os componentes substituídos ou removidos dos veículos durante os reparos, assegurando a disposição adequada ou reciclagem.
6.3.1.4. Educação e Conscientização Ambiental:


· Programas de treinamento para funcionários sobre práticas sustentáveis e eficiência energética.
· Iniciativas para educar os segurados sobre a condução ecoeficiente e manutenção preventiva para reduzir o impacto ambiental.
6.3.1.5. Critérios de Avaliação e Monitoramento:
· Monitoramento regular do desempenho ambiental da seguradora, com relatórios periódicos sobre as iniciativas de sustentabilidade.
· Avaliação baseada em critérios de sustentabilidade durante a análise de mercado para a escolha da seguradora.
6.3.2. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras:
6.3.2.1. Consumo de Combustível e Emissões de Veículos de Assistência:
· Impacto: Aumento das emissões de gases devido ao uso frequente de veículos para assistência.
· Mitigação: Utilização de veículos ecoeficientes e compensação de carbono para neutralizar as emissões.
6.3.2.2. Gestão de Resíduos de Reparos e Manutenção:
· Impacto: Geração de resíduos sólidos e potencial contaminação por óleos e outros fluidos.
· Mitigação: Implementação de práticas de reciclagem e disposição segura de resíduos, conforme normas ambientais.
6.3.2.3. Uso de Recursos na Operação da Seguradora:
· Impacto: Consumo de energia e recursos em escritórios e operações da seguradora.
· Mitigação: Adoção de práticas de eficiência energética e uso de energias renováveis nos escritórios da seguradora.
6.3.3. Estes critérios e medidas não apenas garantem a conformidade com a legislação ambiental, mas também promovem a responsabilidade ambiental e social, alinhando a contratação de serviços de seguro automotivo com os princípios de sustentabilidade.
6.4. Transição Contratual:
6.4.1. Requisitos de Transição para Contrato de Serviço de Seguro Automotivo
6.4.1.1. Duração e Prorrogação do Contrato:
· Duração inicial estabelecida em 12 meses.
· Possibilidade de prorrogação conforme necessidades e avaliação de desempenho.
6.4.1.2. Objetivos da Transição Contratual:
· Assegurar a continuidade e a eficácia dos serviços de seguro automotivo sem


interrupções durante a mudança de fornecedor ou renovação contratual.
· Manter a cobertura integral em todos os locais onde os veículos estão operacionais ou estacionados, cobrindo todo o território nacional.
6.4.1.3. Processo de Transição:
· Deve ser estabelecido um plano de transição detalhado, a ser aprovado por ambas as partes, que inclua cronogramas, responsabilidades específicas e procedimentos de handover.
· Realização de reuniões periódicas de acompanhamento entre as partes para garantir o alinhamento e a resolução de possíveis desafios durante o período de transição.
6.4.1.4. Áreas e Atividades Abrangidas:
· Cobertura compreensiva, danos a terceiros, assistência 24 horas, indenização integral e coberturas adicionais.
· Gestão de apólices e sinistros em todos os estados do país onde os veículos estão em operação.
6.4.1.5. Prazos para a Transição Contratual:
· A transição deve iniciar-se no mínimo 30 dias antes da data de término do contrato vigente, assegurando-se a continuidade dos serviços sem interrupções.
· A conclusão da transição deve ocorrer antes do início do novo período contratual ou da prorrogação do contrato existente.
6.4.1.6. Riscos da Transição:
· Interrupção dos serviços de seguro devido a falhas na transferência de informações entre o fornecedor antigo e o novo.
· Possíveis desentendimentos ou conflitos sobre as condições contratuais durante o período de transição.
· Risco de não conformidade com as especificações contratuais e expectativas durante a mudança de fornecedor.
6.4.1.7. Mitigação de Riscos:
· Estabelecimento de um comitê de transição composto por membros de ambas as partes para monitorar e guiar o processo.
· Definição clara e detalhada das obrigações de cada parte envolvida no contrato durante o período de transição.
· Implementação de auditorias regulares durante o período de transição para garantir a aderência aos termos contratuais e a qualidade dos serviços prestados.
6.5. Relevância dos requisitos estipulados:
6.5.1. Os requisitos especiais identificados para a contratação do seguro automotivo
com cobertura compreensiva para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação (SME) incluem a necessidade de cobertura compreensiva, assistência 24 horas, especialização do provedor, análise de mercado e conformidade legal. A relevância desses requisitos é justificada pela necessidade de garantir uma proteção abrangente e eficaz contra uma variedade de riscos, além de assegurar a operacionalidade contínua dos veículos da instituição. A especialização do provedor é crucial para avaliar adequadamente os riscos associados à frota de uma instituição educacional, garantindo a eficácia do serviço contratado.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
7.1. O levantamento de mercado para a contratação de seguro automotivo para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação (SME)  incluiu a consulta a corretoras e seguradoras de renome, como Porto Seguro e Allianz Seguros. A análise considerou coberturas oferecidas, valores de apólices e benefícios adicionais, visando a melhor relação custo-benefício e adequação às necessidades da SME. As soluções de seguro automotivo para a frota incluem cobertura compreensiva, responsabilidade civil por danos a terceiros, assistência 24 horas, indenização integral em caso de perda total, e coberturas adicionais para vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
7.2. A avaliação das alternativas identificadas destaca a importância de selecionar uma proposta que ofereça um equilíbrio entre custo e benefício, garantindo proteção financeira e operacional para a frota da SME. A escolha da seguradora deve considerar sua capacidade comprovada de prestar os serviços contratados, conforme os critérios de avaliação estabelecidos.
7.3. As vantagens de uma política de seguro bem estruturada incluem a proteção financeira contra possíveis sinistros, a continuidade das operações da SME sem interrupções e a gestão eficiente de riscos. As desvantagens podem incluir o custo da apólice e a necessidade de monitoramento constante para garantir a adequação da cobertura ao longo do tempo.
7.4. As alternativas inviáveis, como a contratação de seguradoras não registradas ou

com histórico de má prestação de serviços, foram descartadas para evitar riscos legais e operacionais.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de seguro automotivo com cobertura compreensiva para a frota de veículos da FEMA, abrangendo os seguintes automóveis:
	ITEM 1- RELAÇÃO DOS VEICULOS PARA O SEGURO 

	N°
	DESCRIÇÃO 
	PLACA 

	1
	CIVIC LX - 2020/2020
	RBX8A33

	2
	ONIXJOY-2020/2020
	RBM0E84

	3
	ONIXJOY-2020/2020
	RBL 6H24

	4
	ONIXJOY-2020/2020
	RBM0C74

	5
	ONIXJOY-2020/2020
	RBM0E64

	6
	FRONTIER ATTACK 4X4-2020/2020
	REE2H54

	7
	PULSE DRIVE TF200-2022/2023
	SCH8E78

	8
	CITYCLAS ESCOLAR 2015/2016
	PQK7018

	9
	VW/15.190 EOD E.S.ORE-2011/2011
	NWC0978

	10
	VW/15.190 EOD E.S.ORE-2018/2019
	PRZ4307

	11
	CITYCLASSE ESCOLAR 2013/2014
	PQA0038

	12
	VW/INDUCAR FOZ U-2009/2010
	NVQ2491

	13
	M.BENZ/OF 1519 R.ORE 2014/2014
	OOB0358

	14
	CITYCLASSE ESCOLAR 2015/2016
	PQK7028

	15
	M.BENZ/OF 1519 R.ORE 2013/2014
	OOE5801

	16
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4A17

	17
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4B47

	18
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4C27

	19
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4A87

	20
	NEOBU 8.160 ESCOLAR 2022/2023
	SC00B61

	21
	VW/NEBUS MINI 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4B87

	22
	VW/NEBUS MINI ESC. 2019/2020
	QTS2104

	23
	AGRALE MARRUA AM200 
	SBX- 2C77

	24
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFE-8E72

	25
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFD 9G42

	26
	IVECO/BUS 10-190 E 2025/2026
	TFQ 8A53

	27
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFC 3J92

	28
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFD 3G52

	29
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFE 4F82

	30
	IVECO/BUS 10-190E
	TFS 9B03

	31
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TGC 8A82

	32
	VW/NEOBUS 8.180E
	TFR 2D12

	33
	MPOLO/VOLARE ACESSS EO
	TFS 6F71



8.2. O seguro contratado deverá contemplar cobertura ampla e integral para os veículos listados acima, incluindo:
a) Cobertura Compreensiva: Proteção contra colisão, incêndio, roubo, furto, alagamento e eventos naturais;
b) Danos a Terceiros: Responsabilidade civil por danos materiais, corporais e morais causados a terceiros;
c) Assistência 24 horas: Serviços de guincho, chaveiro, troca de pneus, pane seca e mecânica emergencial, conforme especificações do contrato;
d) Indenização Integral: Garantia de indenização em caso de perda total conforme valor de mercado do veículo;
e) Coberturas Adicionais: Proteção a vidros, retrovisores, faróis e lanternas, além de despesas extraordinárias e carro reserva, quando aplicável.
8.3. Condições Gerais
8.3.1. O seguro deverá ser contratado por um período de 12 meses, com possibilidade de prorrogação conforme a legislação vigente. A apólice deverá ser emitida em nome de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME)  garantindo ampla
proteção para a frota e seus condutores devidamente autorizados.

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DO SERVIÇO
9.1. O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, nos termos da legislação vigente, desde que demonstrada a vantajosidade e observadas as condições previstas no contrato.
9.2. A estimativa de serviços contempla a cobertura anual de 33 (trinta e três) veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de educação (SME), conforme detalhado na apólice vigente.
9.3. Durante a execução contratual, poderá haver inclusão ou exclusão de veículos, mediante justificativa formal e termo aditivo, desde que respeitados os critérios de reajuste proporcional dos valores, conforme previsto na legislação aplicável e nas condições contratuais estabelecidas.
9.4. A previsão de quantitativos foi baseada na frota atualmente cadastrada, podendo ser ajustada de acordo com as necessidades institucionais, sempre em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme estabelecido no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. A estimativa de valores encontra-se demonstrada no memorial de cálculos anexado ao processo, sendo o resultado da média ponderada apresentada no quadro a seguir:








	ITEM	QTD
	UND MEDIDA
	DESCRIÇÃO
	PRAZO DE VIGÊNCIA
	VALOR MÉDIO GLOBAL ESTIMADO
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01
	










SERVIÇOS
	Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro automotivo, com cobertura compreensiva para 33 (trinta e três) veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação (SME), incluindo:
a) Cobertura contra danos ao veículo segurado, abrangendo colisão, incêndio, roubo, furto, alagamento e eventos da natureza;
b) Cobertura de responsabilidade civil por danos materiais, corporais e morais causados a terceiros;
c) Assistência 24 (vinte e quatro) horas, contemplando serviços de guincho, chaveiro, troca de pneus, pane seca e mecânica emergencial;
d) Garantia de indenização em caso de perda total, conforme valor de mercado do veículo na data do sinistro;
e) Proteção adicional para vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
	








12 MESES
	








R$ 209.071,80


10.2. Os valores obtidos foram considerados compatíveis com os preços praticados no mercado, tendo como base as seguintes referências:
· Orçamentos prévios obtidos junto a fornecedores especializados no segmento de seguros automotivos;
· Consultas realizadas em bases públicas de dados, como a plataforma NP - Banco de Preços, visando a verificação de aquisições semelhantes realizadas por outros órgãos e entidades públicas;
· Análise de viabilidade econômica, conforme art. 23, §1º, incisos II e IV, da Lei nº 14.133/2021, que assegura que a estimativa de preços seja fundamentada e compatível com os valores de mercado, prevenindo riscos de superfaturamento ou inexequibilidade.
10.3. A estimativa preliminar foi elaborada com observância dos princípios da economicidade, eficiência e transparência, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, garantindo que o processo de contratação promova a otimização dos recursos públicos, assegurando a adequada execução do objeto e o atendimento às necessidades institucionais da FEMA.
10.4. A planilha detalhada de estimativa de custos, contendo os dados completos dos fornecedores consultados, os preços unitários e as metodologias aplicadas para a apuração da média de valores, encontra-se devidamente acostada ao processo, em conformidade com as diretrizes legais e normativas vigentes.
10.5. Ressalta-se que a metodologia utilizada para a composição do valor estimado visa garantir a fidedignidade dos custos projetados, permitindo uma referência segura para a fase de contratação e assegurando a adequação dos preços contratados à realidade do mercado, em cumprimento ao que dispõe o art. 6º, inciso XLIII, e art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. As despesas resultantes do presente Termo de Referência serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa julgada vencedora.
11.2 O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do

ateste definitivo da nota fiscal pelo responsável.
11.3. O pagamento só será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA ou por boleto bancário que acompanhe a Nota Fiscal.

12. JUSTIFICATIVA	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA SOLUÇÃO
12.1. Não haverá parcelamento da solução tendo em vista que a contratação será realizada com um único fornecedor.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
13.1. Após análise do documento enviado e das disposições da Lei nº 14.133/21, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.
13.2. O planejamento da contratação deve observar o cronograma de execução dos serviços, conforme disposto no art. 115, §1º, da Lei nº 14.133/21, que proíbe a Administração de retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.

14. RESULTADOS ESPERADOS
14.1. O resultado esperado para o seguro da frota inclui vários aspectos relacionados à proteção e à eficiência financeira. Os principais resultados são: proteção financeira, redução de responsabilidades, cumprimento de requisitos legais, eficiência operacional, gestão de riscos e economia em longo prazo. Esses são alguns dos benefícios esperados ao implementar um programa de seguro de frota, trazendo proteção e estabilidade para as operações relacionadas ao transporte, bem como, preservação dos ativos da SME, continuidade das operações sem interrupções, maior previsibilidade e eficiência no gerenciamento de riscos.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
15.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma e condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2024.
15.1.1. Caso o contrato venha a ser prorrogado os valores poderão ser corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.

16. DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Os serviços serão prestados nos locais onde os veículos estão operacionais ou estacionados, abrangendo todo o território nacional.

17. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
17.1. Os serviços serão avaliados com base na melhor relação custo-benefício, atendimento a todos os requisitos técnicos e capacidade comprovada da seguradora em prestar os serviços contratados.

18. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1. O contrato será gerido pelo Gestor de Contrato, com fiscalização direta da responsável pela demanda, garantindo conformidade com as condições pactuadas.
18.2. A fiscalização do contrato seguirá os padrões estabelecidos no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o cumprimento de todas as especificações técnicas e normas regulatórias aplicáveis

19. ANÁLISE DE RISCO
19.1. Não foram identificados riscos substanciais fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
19.2. Entende - se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando- se os aspectos e características do seu objeto, além das medidas mitigadoras como cláusulas contratuais claras e escolha de seguradora com boa reputação.

20. NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
20.1. Não há necessidade de adequações específicas para a execução do serviço.


21. VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
21.1. A contratação é plenamente viável e essencial para proteger os interesses patrimoniais e operacionais da SME, assegurando a continuidade e segurança de suas atividades.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Planaltina-GO, 01 de Agosto  de 2025



[bookmark: _GoBack]                     João Pires Nogueira
Gestor de Contrato




Eliete Ferreira de Oliveira
Secretária Municipal de Educação
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